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GABINETE DO PREFEITO - GAP

DECRETO

DECRETO Nº 114, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
DECRETO Nº 114, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a proibição da comercialização e do consumo de bebidas em recipientes de vidro durante as
festividades do Carnaval da “PREFS” no Município de Imperatriz–MA, no ano de 2026, e estabelece
medidas correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c art. 3º, inciso III, da Lei
Federal nº 10.257/2001, e

CONSIDERANDO que ao Município cabe proporcionar os meios de acesso à cultura, proporcionando a
segurança e apoiar, incentivar e valorizar a difusão das manifestações culturais;

CONSIDERANDO o objetivo do Município de apoiar as manifestações tradicionais e prestigiar os
costumes e a cultura popular;

CONSIDERANDO a intenção de que o evento se preste aos nobres objetivos de diversão, lazer e
expressão dos costumes, o que deve ocorrer de maneira pacífica com segurança e sem qualquer violação à
incolumidade física de seus participantes e do público em geral;

CONSIDERANDO se tratarem as festividades Carnavalescas temporárias e que atrai quantidades mais
expressivas de público;

CONSIDERANDO ainda os riscos envolvendo a comercialização de bebidas - alcoólicas e não
alcoólicas - em recipientes de vidro, bem como o uso de copos de vidro, incorrendo assim em sérios e
indiscutíveis riscos a integridade, tanto dos nossos munícipes e turistas visitantes frequentadores de
nossas festividades carnavalescas;

CONSIDERANDO o previsto no art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
segundo o qual o Poder Público possui o dever de preservar o meio ambiente para as gerações presente e
futura;

CONSIDERANDO o previsto no inciso VI do art. 8º da Lei Orgânica do Município de Imperatriz que ao
Município cabe proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

CONSIDERANDO a competência municipal para regulamentar o uso do espaço público em eventos de
grande porte disposto na legislação ambiental do Município de Imperatriz, em especial, as Leis
Municipais nº 1423/2011 e nº 1424/2011 (Política Municipal do Meio Ambiente e Licenciamento
Ambiental Municipal);

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público assegurar a segurança e a integridade física dos
foliões e a preservação do meio ambiente durante os eventos de Carnaval do Município de Imperatriz;

CONSIDERANDO que os recipientes de vidro podem causar lesões físicas às pessoas; e
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CONSIDERANDO a experiência de outros municípios brasileiros que adotaram restrições similares,
com resultados positivos na redução de acidentes e danos ambientais;

DECRETA:

Art. 1º Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas - alcoólicas e não alcoólicas – e
alimentos acondicionadas em recipientes de vidro, assim como o uso de copos de vidros e similares, pelos
participantes, estabelecimentos comerciais e permissionários ambulantes e fixos atuantes instalados nas
áreas do “corredor da folia”, durante o período das festividades do “Carnaval da PREFS”, compreendido
do dia 13 de fevereiro ao dia 17 de fevereiro de 2026, período em que se aplica a vedação disposta.

Parágrafo único. A proibição no(s) local(is) do “CARNAVAL da PREFS”, abrange:

I. Vias públicas, praças, locais de desfile de blocos e trios elétricos;
II. Estabelecimentos comerciais, ambulantes e permissionários atuantes nas áreas de festa;

III. Áreas privadas abertas ao público (no perímetro mapeado) durante o evento.

Art. 2º As áreas de restrição, incluindo o entorno imediato dos circuitos oficiais do “Carnaval da
PREFS”, serão definidas por portaria conjunta, a ser expedida após mapeamento técnico realizado pela
Secretaria Municipal de Segurança Pública Integrada – SMSPI, pela Fundação Cultural de Imperatriz –
FCI, com apoio da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano – SEPLU e da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMMARH.

§1º A delimitação será divulgada amplamente por meio de:

a. Edital de comunicação pública;
b. Sinalização física nas vias;
c. Divulgação nas redes sociais oficiais da Prefeitura.

Art. 3º Não se enquadram na proibição:

I. Bebidas em embalagens plásticas, latas ou outros materiais não cortantes;
II. Estabelecimentos com autorização prévia da Vigilância Sanitária Municipal para uso de

vidro, desde que comprovem sistema de descarte seguro e coletor específico.

Art. 4º Os comerciantes deverão substituir recipientes de vidro por materiais alternativos (ex.: plástico,
alumínio) durante o período do evento.

Art. 5º O descumprimento deste decreto sujeitará os infratores às seguintes penalidades:

I. Advertência e apreensão imediata dos recipientes de vidro;
II. Multa ao estabelecimento comercial e ao folião que estiver portando o item;

III. Suspensão das licenças dos vendedores ambulantes até o final das festividades
carnavalescas;

IV. Interdição temporária do estabelecimento ou atividade, em caso de reincidência.

Art. 6º A fiscalização caberá a:

I. Guarda Municipal;
II. Agentes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH;
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III. Vigilância Sanitária;
IV. Polícia Militar, em apoio às ações municipais.
V. Superintendência de Transito e Transporte - SUTRAN

VI. Secretaria de Planejamento Urbano - SEPLU

Parágrafo único. Os órgãos de fiscalização do Município apreenderão os recipientes de vidro que sejam
encontrados em desacordo com o presente Decreto.

Art. 7º As Secretarias Municipais da Saúde – SEMUS, a de Segurança Pública Integrada – SMSPI, a do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMMARH, e a do Planejamento Urbano – SEPLU ficam
autorizadas a editarem normas complementares sobre o tema.

Art. 8º A Prefeitura promoverá campanha educativa sobre a medida, em parceria com entidades civis e
veículos de comunicação locais.

Art. 9º Caberá à Secretaria Municipal de Governo - SEGOV avaliar os resultados da medida e apresentar
relatório até 30 (trinta) dias após o término do Carnaval.

Art.10 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período citado no art.
1º.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
29 DE JANEIRO DE 2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: $rf2Zo/Z7s2W

PORTARIA

PORTARIA Nº 4.782 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
PORTARIA Nº 4.782 DE 29 DE JANEIRO DE
2026

Nomeia ocupante para o cargo em comissão e
dá providência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
Estado do Maranhão, RILDO DE OLIVEIRA
AMARAL, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do
art. 19 da Constituição Estadual, e inciso II do art.
51 da Lei Orgânica do Município e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº
1.235/2007, a Lei Complementar 001/2016 e Lei

Complementar nº 01/2025, que dispõe sobre a
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de
Imperatriz e demais disposições vigentes.

RESOLVE:

Art. 1° – Nomear MARKEYLLANNE
LEOCADIO MORAIS, inscrito(a) sob o CPF nº
***.147.033-** para exercer o cargo em
comissão de ASSESSOR DE SAÚDE
PÚBLICA III, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, com
remuneração em conformidade com a Lei nº
1.235/2007, a Lei Complementar 001/2016, Lei
Complementar nº 01/2025 e demais disposições
vigentes.

Página 5/61



Quinta, 29 de janeiro de 2026 VOL: 6 | Nº 1248
ISSN 2764-2240  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para
28/01/2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 29 DE JANEIRO DE
2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE
IMPERATRIZ.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: olbz3mmhgpv20260129160109

PORTARIA Nº 4.783, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
PORTARIA Nº 4.783, DE 29 DE JANEIRO
DE 2026.

Exonera ocupante de cargo em comissão, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
Estado do Maranhão, RILDO DE OLIVEIRA
AMARAL, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do
art. 19 da Constituição Estadual, e inciso II do art.
51 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° – Exonerar, o(a) Sr.(a) FRANCISCA
DAS CHAGAS RODRIGUES CARDOSO, do
cargo em comissão de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SEMUS.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de
21/01/2026.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 29 DE JANEIRO DE
2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE
IMPERATRIZ.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal

Publicado por: LINEKER COSTA SILVA
CHEFE DE GABINETE

Código identificador: 0wborjkgdwh20260129160104

PORTARIA Nº 4.784, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
PORTARIA Nº 4.784, DE 29 DE JANEIRO
DE 2026.

Exonera ocupante de cargo em comissão, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
Estado do Maranhão, RILDO DE OLIVEIRA
AMARAL, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do
art. 19 da Constituição Estadual, e inciso II do art.
51 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° – Exonerar, o(a) Sr.(a) HENRIQUE
ALVES DE SOUSA NETO, do cargo em
comissão de ASS. DE SAÚDE PÚBLICA
I, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE – SEMUS.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de
21/01/2026.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 29 DE JANEIRO DE
2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE
IMPERATRIZ.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: ehvlk4rqp520260129160113

PORTARIA Nº 4.785, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
PORTARIA Nº 4.785, DE 29 DE JANEIRO
DE 2026.

Exonera ocupante de cargo em comissão, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
Estado do Maranhão, RILDO DE OLIVEIRA
AMARAL, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do
art. 19 da Constituição Estadual, e inciso II do art.
51 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° – Exonerar, o(a) Sr.(a) LUIS GUSTAVO
CARDOSO DA CONCEICAO VIANA, do
cargo em comissão de ASS. DE SAÚDE
PÚBLICA I, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de
21/01/2026.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 29 DE JANEIRO DE
2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: qxpqjtklyyt20260129160122

PORTARIA Nº 4.786, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
PORTARIA Nº 4.786, DE 29 DE JANEIRO
DE 2026.

Exonera ocupante de cargo em comissão, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
Estado do Maranhão, RILDO DE OLIVEIRA
AMARAL, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do
art. 19 da Constituição Estadual, e inciso II do art.
51 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° – Exonerar, o(a) Sr.(a)
FRANCISCLEIDE DA CONCEICAO
SILVA do cargo em comissão de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SEMUS.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de
21/01/2026.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 29 DE JANEIRO DE
2026, 174º ANO DA FUNDAÇÃO DE
IMPERATRIZ.
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RILDO DE OLIVEIRA AMARAL

Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: rtn7e9djrm20260129160110
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02.45.002C/2025 – PGM
DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02.45.002C/2025 – PGM

PORTARIA Nº 49/2025-PGM

I. DAS PRELIMINARES E DA REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Trata-se do Processo Administrativo nº 02.45.002C/2025 – PGM, instaurado face à Portaria nº
49/2025-PGM, para apuração de irregularidades cometida pela servidora público municipal, KLENIA
KARINE OLIVEIRA DA SILVA, PROFESSORA NÍVEL III, matrícula nº 32.625-9.

Analisando-se o procedimento supra, constata-se que o presente Processo Administrativo se acha em
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública, encontrando-se
acompanhado da documentação necessária à abertura do procedimento, notificações, oportunidade do
contraditório, ampla defesa, relatório final e parecer jurídico. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Destarte, vejo que no âmbito das atribuições da Procuradoria Geral do Município, foi realizada a colheita
de provas, notificação da servidora em relação a todos os atos procedimentais, em obediência à legislação
municipal. Ficando comprovado no caso em análise, que a servidora, KLENIA KARINE OLIVEIRA
DA SILVA, cometeu conduta faltosa caracterizada por ato de abandono de emprego, consubstanciadas
no art. 111, II e art. 112 da lei municipal nº 1.593/2015.

III. DECISÃO

ANTE O EXPOSTO e por tudo o mais que deste procedimento consta, em respeito ao princípio
constitucional da legalidade, levando-se em consideração a segurança das relações jurídicas, o relatório
final da Comissão Processante que investigou o fato, acolho o parecer e determino o seguinte:

a. QUE a servidora público municipal, KLENIA KARINE OLIVEIRA DA SILVA,
PROFESSORA NÍVEL III, matrícula nº 32.625-9, seja DEMITIDA segundo os ditames do art.
111, II e art. 112 da lei municipal nº 1.593/2015;

b. Encaminhe-se cópia da presente decisão e do parecer para a Secretaria Municipal da Saúde e para a
Área de Recursos Humanos a fim de que seja aplicada a penalidade constante deste decisum e
tomadas às providências necessárias;

c. Intime-se e Publique-se.

Imperatriz/MA, 26 de janeiro de 2026.

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL Prefeito Municipal
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: ornh0cgcoc20260129110142

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

PORTARIA

PORTARIA Nº 005 DE 29 DE JANEIRO DE 2026 –
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SEFAZGO
PORTARIA Nº 005 DE 29 DE JANEIRO DE
2026 — SEFAZGO

Dispõe sobre a Designação de Gestor e Fiscal de
Contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DE IMPERATRIZ – MA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação vigente,
especialmente o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto
Municipal nº 011, de 13 de janeiro de 2025, que
regulamenta a gestão e fiscalização contratual no
âmbito da Administração Pública Municipal,

RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora
ALCILANE FERNANDES DE SOUSAinscrita
sob a matrícula nº 43.042-1, para atuar como
Fiscal do Contratonº 004/2026 – SEFAZGO,
DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2025, com
motivação no Processo Administrativo
nº 02.04.00.0151/2025 – SEFAZGO, celebrado
entre o Município de Imperatriz/MA e a
empresa 57.842.708 MARIELE BEZERRA
MARTINS, inscrita sob o CNPJ
nº 57.842.708/0001-07, referente à contratação de
empresa para fornecimento de material de
consumo para atender as necessidades da
Secretaria de Fazenda e Gestão Orçamentária –
SEFAZGO. Art. 2º Designar a servidora
STEPHANE MARQUES FRANCO inscrita
sob a matrícula nº 85.498-1, para atuar como
Gestor do Contrato nº 004/2025 –
SEFAZGO, DISPENSA ELETRÔNICA nº
004/2025, com motivação no Processo
Administrativo nº 02.04.00.0151/2025 –
SEFAZGO, responsável por acompanhar a
execução do contrato, dirimir dúvidas, decidir
sobre as solicitações da contratada e garantir o
fiel cumprimento do objeto. Art. 3º Compete ao
Fiscal do Contrato verificar o cumprimento das
obrigações contratuais, elaborar relatórios,
solicitar providências em caso de irregularidades
e informar tempestivamente ao Gestor do
Contrato qualquer ocorrência que comprometa a
execução contratual, nos termos do art. 117 da
Lei nº 14.133/2021. Art. 4º O exercício das
funções de Gestor e Fiscal observará as
disposições previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 011/2025
e demais normas complementares aplicáveis. Art.
5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. Imperatriz/MA, 29 de janeiro de 2026.
RAFAEL SILVA LUCENA – Secretário
Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: $DKt1.lnen5N

PORTARIA Nº 006 DE 29 DE JANEIRO DE 2026 –
SEFAZGO
PORTARIA Nº 006 DE 29 DE JANEIRO DE
2026 — SEFAZGO

Dispõe sobre a Designação de Gestor e Fiscal de
Contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DE IMPERATRIZ – MA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação vigente,
especialmente o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto
Municipal nº 011, de 13 de janeiro de 2025, que
regulamenta a gestão e fiscalização contratual no
âmbito da Administração Pública Municipal,

RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora
ALCILANE FERNANDES DE SOUSAinscrita
sob a matrícula nº 43.042-1, para atuar como
Fiscal do Contratonº 005/2026 – SEFAZGO,
DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2025, com
motivação no Processo Administrativo
nº 02.04.00.0151/2025 – SEFAZGO, celebrado
entre o Município de Imperatriz/MA e a
empresa SISTEMA DE TECNOLOGIA
PROFISSIONAL LTDA (nome fantasia:
TECPRO), inscrita sob o CNPJ
nº 58.404.672/0001-42, referente à contratação de
empresa para fornecimento de material de
consumo para atender as necessidades da
Secretaria de Fazenda e Gestão Orçamentária –
SEFAZGO. Art. 2º Designar a servidora
STEPHANE MARQUES FRANCO inscrita
sob a matrícula nº 85.498-1, para atuar como
Gestor do Contrato nº 004/2025 –
SEFAZGO, DISPENSA ELETRÔNICA nº
004/2025, com motivação no Processo
Administrativo nº 02.04.00.0151/2025 –
SEFAZGO, responsável por acompanhar a
execução do contrato, dirimir dúvidas, decidir
sobre as solicitações da contratada e garantir o
fiel cumprimento do objeto. Art. 3º Compete ao
Fiscal do Contrato verificar o cumprimento das
obrigações contratuais, elaborar relatórios,
solicitar providências em caso de irregularidades
e informar tempestivamente ao Gestor do
Contrato qualquer ocorrência que comprometa a

Página 10/61



Quinta, 29 de janeiro de 2026 VOL: 6 | Nº 1248
ISSN 2764-2240  

execução contratual, nos termos do art. 117 da
Lei nº 14.133/2021. Art. 4º O exercício das
funções de Gestor e Fiscal observará as
disposições previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 011/2025
e demais normas complementares aplicáveis. Art.
5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. Imperatriz/MA, 29 de janeiro de 2026.
RAFAEL SILVA LUCENA – Secretário
Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: $wK1RVvZJBru

PORTARIA Nº 007 DE 29 DE JANEIRO DE 2026 –
SEFAZGO
PORTARIA Nº 007 DE 29 DE JANEIRO DE
2026 — SEFAZGO

Dispõe sobre a Designação de Gestor e Fiscal de
Contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DE IMPERATRIZ – MA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação vigente,
especialmente o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto
Municipal nº 011, de 13 de janeiro de 2025, que
regulamenta a gestão e fiscalização contratual no
âmbito da Administração Pública Municipal,

RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora
ALCILANE FERNANDES DE SOUSAinscrita
sob a matrícula nº 43.042-1, para atuar como
Fiscal do Contratonº 006/2026 – SEFAZGO,
DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2025, com
motivação no Processo Administrativo
nº 02.04.00.0151/2025 – SEFAZGO, celebrado
entre o Município de Imperatriz/MA e a
empresa 56636562 MARCIONE PEREIRA
MONTEIRO DIAS, inscrita sob o CNPJ
nº 56.636.562/0001-80, referente à contratação de
empresa para fornecimento de material de
consumo para atender as necessidades da
Secretaria de Fazenda e Gestão Orçamentária –
SEFAZGO. Art. 2º Designar a servidora
STEPHANE MARQUES FRANCO inscrita
sob a matrícula nº 85.498-1, para atuar como
Gestor do Contrato nº 004/2025 –
SEFAZGO, DISPENSA ELETRÔNICA nº
004/2025, com motivação no Processo
Administrativo nº 02.04.00.0151/2025 –
SEFAZGO, responsável por acompanhar a
execução do contrato, dirimir dúvidas, decidir

sobre as solicitações da contratada e garantir o
fiel cumprimento do objeto. Art. 3º Compete ao
Fiscal do Contrato verificar o cumprimento das
obrigações contratuais, elaborar relatórios,
solicitar providências em caso de irregularidades
e informar tempestivamente ao Gestor do
Contrato qualquer ocorrência que comprometa a
execução contratual, nos termos do art. 117 da
Lei nº 14.133/2021. Art. 4º O exercício das
funções de Gestor e Fiscal observará as
disposições previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 011/2025
e demais normas complementares aplicáveis. Art.
5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. Imperatriz/MA, 29 de janeiro de 2026.
RAFAEL SILVA LUCENA – Secretário
Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: $c.LKssoJu3N
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RGF 3º Quadrimestre de 2025 - Anexo 01
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RGF 3º Quadrimestre de 2025 - Anexo 02
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026 – SEFAZGO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026 –
SEFAZGO 

Contratante: Município de Imperatriz/MA,
CNPJ Nº 06.158.455/0001-16, por meio da
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão
Orçamentária – SEFAZGO. Contratada:
57.842.708 MARIELE BEZERRA
MARTINS,inscrita sob o CNPJ
nº57.842.708/0001-07. DISPENSA
ELETRÔNICA nº 004/2025, com motivação no
Processo Administrativo nº 02.04.00.151/2025 –
SEFAZGO. Contrato nº 004/2026 – SEFAZGO.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO PARA ATNEDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA — SEFAZGO. Valor: R$
4.211,72 (quatro mil duzentos e onze reais e
setenta e dois centavos). Vigência do Contrato:
23/01/2026 a 31/12/2026. Data da Assinatura:
28/01/2026. Dotação Orçamentária:
CÓDIGO: 02.02.00.04.122.0021.2059 –
Manutenção das Atividades e Projetos da
SEFAZGO NATUREZA: 3.3.90.39.00 –
Material de Consumo; FICHA: 024
FONTE: 1.500. Ordenador de Despesas
SEFAZGO: RAFAEL SILVA LUCENA –
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão
Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: $M5IVvUo5jgQ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026 – SEFAZGO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026 –
SEFAZGO 

Contratante: Município de Imperatriz/MA,
CNPJ Nº 06.158.455/0001-16, por meio da
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão
Orçamentária – SEFAZGO.
Contratada: SISTEMA DE TECNOLOGIA
PROFISSIONAL LTDA (nome fantasia:
TECPRO), inscrita sob o CNPJ
nº 58.404.672/0001-42. DISPENSA
ELETRÔNICA nº 004/2025, com motivação no
Processo Administrativo nº 02.04.00.151/2025 –
SEFAZGO. Contrato nº 005/2026 – SEFAZGO.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO. Valor: R$
729,04 (setecentos e vinte e nove reais e quatro
centavos). Vigência do Contrato: 23/01/2026 a
31/12/2026. Data da Assinatura: 26/01/2026.
Dotação
Orçamentária: CÓDIGO:
02.02.00.04.122.0021.2059 – Manutenção das
Atividades e Projetos da SEFAZGO
NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Material de
Consumo; FICHA: 024 FONTE: 1.500.
Ordenador de Despesas SEFAZGO: RAFAEL
SILVA LUCENA – Secretário Municipal de
Fazenda e Gestão Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: pxqw7jqxw20260129130157

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 – SEFAZGO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 –
SEFAZGO 

Contratante: Município de Imperatriz/MA,
CNPJ Nº 06.158.455/0001-16, por meio da
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão
Orçamentária – SEFAZGO.
Contratada: 56636562 MARCIONE
PEREIRA MONTEIRO DIAS, inscrita sob o
CNPJ nº 56.636.562/0001-80. DISPENSA
ELETRÔNICA nº 004/2025, com motivação no
Processo Administrativo nº 02.04.00.151/2025 –
SEFAZGO. Contrato nº 006/2026 – SEFAZGO.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO. Valor: R$
4.211,72 (quatro mil duzentos e onze reais e
setenta e dois centavos). Vigência do Contrato:
23/01/2026 a 31/12/2026. Data da Assinatura:
25/01/2026. Dotação
Orçamentária: CÓDIGO:
02.02.00.04.122.0021.2059 – Manutenção das
Atividades e Projetos da SEFAZGO
NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Material de
Consumo; FICHA: 024 FONTE: 1.500.
Ordenador de Despesas SEFAZGO: RAFAEL
SILVA LUCENA – Secretário Municipal de
Fazenda e Gestão Orçamentária.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL ALMEIDA

Chefe de Gabinete
Código identificador: fooxbvwwuf820260129130121
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

PORTARIA

PORTARIA DE FISCAL Nº 020 DE 29 DE JANEIRO

DE 2026
NOMEIA FISCAIS DE CONTRATO
ESPEC&IACUTE;FICO, ABAIXO
DETALHADO E DA OUTRAS
ATRIBUI&CCEDIL;&OTILDE;ES.

O Secretário Municipal de Saúde de
Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas.
CONSIDERANDO o dever da Administração
Pública em acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato para verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e
administrativas, assegurando o cumprimento das
obrigações nela previstas, inclusive quanto ao
objeto, prazo, valor e condições estabelecidas em
conformidade com o art. 158 da Lei nº
14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade em
designar servidor ou empregado público como
fiscal de contratos administrativos.
CONSIDERANDO a atividade do fiscal de
contratos administrativos em verificar a
conformidade dos serviços ou fornecimentos com
as especificações contratuais e acompanhar o
desempenho do contratado, tomando as medidas
necessárias para o cumprimento do objeto
contratado, inclusive quanto às penalidades
cabíveis, de acordo com o art. 158 § 1° da Lei n°
14.133/2021. RESOLVE: Art. 1° - Nomear os
servidores, abaixo relacionado, como Fiscais de
Contrato, para responder pela gestão,
acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução dos CONTRATOS RESULTANTES
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
015/2025-CPL, que tem por objeto: Registro de
Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada em locação de veículos
leves e pesados, sem motorista, com seguro total
e sem franquia, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA. Fiscal
Titular: Wilson Leão Gomes, Matrícula: 855018.
Fiscal Suplente: Willian Freitas Silva ,
Matrícula: 853784. Processo nº:
02.04.00.0194/2025 - SEAMO, PE n° 015/2025 –
CPL, Contratos nº: 016 e 017/2026 - SEMUS,
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada em locação
de veículos leves e pesados, sem motorista, com

seguro total e sem franquia, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de
Imperatriz/MA.

Art. 2° - Os Fiscais de Contrato serão
responsáveis para fiscalizar o(s) contratado(s) e
zelar pela boa execução do objeto pactuado,
mediante a execução das atividades de orientação,
fiscalização e controle, devendo ainda:

I)Ler minuciosamente o contrato, convênio ou
termo de cooperação, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua
execução;

II)Conhecer suas atribuições e responsabilidades
para o exercício das atividades de fiscalização.

III)Observar rigorosamente os princípios legais e
éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no
desempenho das suas atividades;

IV)Conhecer o inteiro teor do Contrato, bem
como os instrumentos que o deram origem, como
o Edital e seus anexos.

V)Apresentar, periodicamente ou quando
solicitado, relatório circunstanciado de
acompanhamento da execução do serviço, da
entrega do material ou do bem, que deverá ser
instruído com registros e demais documentos
probatórios, quando for o caso. 

VI)Assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada.

VII)Encaminhar as questões que ultrapassarem
suas atribuições ao Gestor do Contrato. Controlar
a efetividade e eficácia na execução dos serviços
em estrita observância ao estabelecido no
contrato (especificações e normas técnicas),
solicitando a correção de eventuais vícios,
imperfeições, deficiências e/ou omissões que
constatar. Art. 3º Os fiscais de contrato ficam
dispensados de suas atividades de origem nos
dias em que estiverem a serviço da fiscalização
dos contratos. Art. 4º Esta portaria entra em vigor
na data da sua assinatura. FLAMARION DE
OLIVEIRA AMARAL/Secretário Municipal de
Saúde de Imperatriz – MA.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: fsaii3qmhym20260129130159

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2025 - SEMUS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ/MA através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ
n.º 41.974.501/0001-56.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº
015/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº 02.04.00.0194/2025 -
SEAMO. CONTRATO: Nº 016/2026 – SEMUS.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada em
locação de veículos leves e pesados, sem
motorista, com seguro total e sem franquia, para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Imperatriz/MA. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência da contratação é até 31 de dezembro do
exercício do respectivo crédito orçamentário
contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DE
ASSINATURA: 29/01/2026. VALOR
GLOBAL: R$654.280,00 (seiscentos e cinquenta
e quatro mil e duzentos e oitenta reais).
Ordenador de Despesas/SEMUS –
FLAMARION DE OLIVEIRA
AMARAL/Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: elhw17zmhiu20260129130120

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2026 - SEMUS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ/MA através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: C & F SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
n.º 10.256.060/0001-23.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº
015/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº 02.04.00.0194/2025 -
SEAMO. CONTRATO: Nº 017/2026 – SEMUS.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada em
locação de veículos leves e pesados, sem
motorista, com seguro total e sem franquia, para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Imperatriz/MA. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência da contratação é até 31 de dezembro do
exercício do respectivo crédito orçamentário
contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DE
ASSINATURA: 29/01/2026. VALOR
GLOBAL: R$932.167,83 (novecentos e trinta e
dois mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e
três centavos). Ordenador de Despesas/SEMUS –

FLAMARION DE OLIVEIRA
AMARAL/Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: egqjiwmezzx20260129130116

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

PORTARIA

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº

005/2026-SINFRA
Portaria nº 005/2026, 29 de janeiro de 2026.

Nomeia servidor(es) para exercer(em) a função
de fiscal de contrato administrativo.

O Secretário Municipal De Infraestrutura e
Serviços Públicos de Imperatriz/MA, Sr.
 VILMAR DANTAS NOBREGA, nomeado
através da Portaria n.º 4.023/2025-GAP (p.
DOEM 03/06/2025), no regular exercício das
suas atribuições estabelecidas no artigo 55, §2º,
incisos III e V da Lei Orgânica do Município de
Imperatriz/MA, c/c artigo 4º, inciso II, da Lei
Complementar Municipal n.º 001/2025;

CONSIDERANDO que cabe à Administração
Municipal, nos termos dos artigos 7º e 117 da Lei
n.º 14.133/2021; art. 8º, 22 e 23 do Decreto
Federal n.º 11.246/2022; e art. 37, do Decreto
Municipal n.º 045/2024; acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos celebrados através de
designação de representante, mantendo gestor e
fiscal formalmente designado durante toda
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para
desempenharem as funções de FISCAL
TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO E
FISCAL SUBSTITUTO do Contrato
Administrativo n.º 015/2025-SINFRA, celebrado
com a empresa L L SANTOS COMERCIO &
amp; SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
12.851.495/0001-41;

I -  Fiscal técnico: JOSÉ ADRIANO PEREIRA
CAMPOS, CPF n.º ***. 744.763-**, Assessor de
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Gabinete I, Matrícula nº 85.470-2;

II -  Fiscal administrativo: RICARDO GOMES
LEAL, CPF n.º ***.430.293-**, Assessor de
Gabinete III, matrícula n.º 85.354-4;

III -  Fiscal Substituto: JUCELY ALVES FILHO,
CPF n.º ***. 590.053-**, Assessor de Gabinete
III, Portaria n.º 4.727, de 15 de janeiro de 2026.

Art. 2º. Revoga-se Portaria n.º
001/2026-SINFRA;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 04 de dezembro de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

VILMAR DANTAS NÓBREGA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos
Publicado por: RICARDO GOMES LEAL

ASSESSOR GABINETE llI
Código identificador: ignixya0qpb20260129130149

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº
006/2026-SINFRA
Portaria nº 006/2026, 29 de janeiro de 2026.

Nomeia servidor(es) para exercer(em) a função
de fiscal de contrato administrativo.

O Secretário Municipal De Infraestrutura e
Serviços Públicos de Imperatriz/MA, Sr.
 VILMAR DANTAS NOBREGA, nomeado
através da Portaria n.º 4.023/2025-GAP (p.
DOEM 03/06/2025), no regular exercício das
suas atribuições estabelecidas no artigo 55, §2º,
incisos III e V da Lei Orgânica do Município de
Imperatriz/MA, c/c artigo 4º, inciso II, da Lei
Complementar Municipal n.º 001/2025;

CONSIDERANDO que cabe à Administração
Municipal, nos termos dos artigos 7º e 117 da Lei
n.º 14.133/2021; art. 8º, 22 e 23 do Decreto
Federal n.º 11.246/2022; e art. 37, do Decreto

Municipal n.º 045/2024; acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos celebrados através de
designação de representante, mantendo gestor e
fiscal formalmente designado durante toda
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para
desempenharem as funções de FISCAL
TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO E
FISCAL SUBSTITUTO do Contrato
Administrativo n.º 016/2025-SINFRA, celebrado
com a empresa G R S COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ nº
44.651.865/0001-93;

I -Fiscal técnico: JOSÉ ADRIANO PEREIRA
CAMPOS, CPF n.º ***. 744.763-**, Assessor de
Gabinete I, Matrícula nº 85.470-2;

II -Fiscal administrativo: RICARDO GOMES
LEAL, CPF n.º ***.430.293-**, Assessor de
Gabinete III, matrícula n.º 85.354-4;

III -Fiscal Substituto: JUCELY ALVES FILHO,
CPF n.º ***. 590.053-**, Assessor de Gabinete
III, Portaria n.º 4.727, de 15 de janeiro de 2026.

Art. 2º. Revoga-se Portaria n.º
002/2026-SINFRA;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 04 de dezembro de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

VILMAR DANTAS NÓBREGA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos
Publicado por: RICARDO GOMES LEAL

ASSESSOR GABINETE llI
Código identificador: mdjsfu4nj520260129130134

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº
007/2026-SINFRA
Portaria nº 007/2026, 29 de janeiro de 2026.
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Nomeia servidor(es) para exercer(em) a função
de fiscal de contrato administrativo.

O Secretário Municipal De Infraestrutura e
Serviços Públicos de Imperatriz/MA, Sr.
 VILMAR DANTAS NOBREGA, nomeado
através da Portaria n.º 4.023/2025-GAP (p.
DOEM 03/06/2025), no regular exercício das
suas atribuições estabelecidas no artigo 55, §2º,
incisos III e V da Lei Orgânica do Município de
Imperatriz/MA, c/c artigo 4º, inciso II, da Lei
Complementar Municipal n.º 001/2025;

CONSIDERANDO que cabe à Administração
Municipal, nos termos dos artigos 7º e 117 da Lei
n.º 14.133/2021; art. 8º, 22 e 23 do Decreto
Federal n.º 11.246/2022; e art. 37, do Decreto
Municipal n.º 045/2024; acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos celebrados através de
designação de representante, mantendo gestor e
fiscal formalmente designado durante toda
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para
desempenharem as funções de FISCAL
TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO E
FISCAL SUBSTITUTO do Contrato
Administrativo n.º 017/2025-SINFRA, celebrado
com a empresa Z P DOS REIS LOCACOES
LTDA, CNPJ nº 49.124.453/0001-19;

I -Fiscal técnico: JOSÉ ADRIANO PEREIRA
CAMPOS, CPF n.º ***. 744.763-**, Assessor de
Gabinete I, Matrícula nº 85.470-2;

II -Fiscal administrativo: RICARDO GOMES
LEAL, CPF n.º ***.430.293-**, Assessor de
Gabinete III, matrícula n.º 85.354-4;

III -Fiscal Substituto: JUCELY ALVES FILHO,
CPF n.º ***. 590.053-**, Assessor de Gabinete
III, Portaria n.º 4.727, de 15 de janeiro de 2026.

Art. 2º. Revoga-se Portaria n.º
003/2026-SINFRA;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 04 de dezembro de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

VILMAR DANTAS NÓBREGA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos
Publicado por: RICARDO GOMES LEAL

ASSESSOR GABINETE llI
Código identificador: hukec3vh4d20260129130115
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026 - SINFRA
Contratante: Município de Imperatriz/MA, CNPJ Nº 06.158.455/0001-16, por meio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA. Contratada: L.L. Santos Comércio & Serviços
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.851.495/0001-41. Processo Administrativo nº
02.10.00.054/2025-SINFRA. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 033/2025 – CPL. Contrato nº 001/2026 –
SINFRA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS – SINFRA – IMPERATRIZ-MA. Fundamentação Legal: Nos termos do art. 28,
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Valor: R$ 11.181.750,00 (onze milhões, cento e oitenta e um mil,
setecentos e cinquenta reais). Vigência do Contrato: 28/01/2026 a 28/01/2027. Data da Assinatura:
28/01/2026. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 04.122.0054.2760.0000 – Manutenção das
Atividades e Projetos da Secretaria. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. Fonte: 1500 - Recursos não vinculados à impostos. Ordenador de Despesas: VILMAR
DANTAS NOBREGA - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

Publicado por: VILMAR DANTAS NOBREGA
.

Código identificador: jnfvop64z20260129180103
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL
Prefeito Municipal

LINEKER COSTA SILVA
Chefe de Gabinete

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br
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